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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ: 46.137.469/0001-78
Páginâ I

Solicitação de i/ateriais / SeÍviços

Rêquisiçáo Rêsponsável

00656/25 ANA CRISTINA CONSATTER AMOR
Fomecedor:

Descnção

ovos de pascoa

Dala

11t03t2025

PodeÍ

urgao

Sêlor Solicitânte

Centro dê Custo

Plaaa

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÂO E FINANÇAS

ASSISTENCIA A EDUCANDOS
65 FORNECIMENTO I\,4ERENDA ENSINO FUNDAMENTAL Fichâ 545

Obsêrvâção
Ovos de chocolale para daslribuiçáo âos alunos das unidâdês êscolâres.

Itêm Cód. Produto DescÍição do Produto
Descaçâo Detalhada do PÍodulo

1 oozoo:oaz OVO DE PASCOA _FRACTONADO SABOR CHOCOLATE AO LEtrE COM
ÉMBALAGÊM PRIMÀRIA DE ALUM|NIO E EMBALAGEM SECUNDÁRh DE
PAPEL CELOFANE DECORADO. DE APROXIMADAMENÍE 18OG

2 ooz.oo:.oa: ovo DE PASCOA SEr\4 LACTOSE SABOR CHOCOLATE AO LETTE COM
EMBALAGETU pR \,tARtA DE ALUt\,4lNto E EMBALAGEM SECUNDAR|A DE
PAPEL CELOFANE DECORADO. DE APROXIMADAMENTE 18OG

3 ooz oo: oM ovo DE pascoA sEt\,4 pRorEiNA Do LETTE sABoR cHocoLATE Ao LÉtÍE
COM EI\4BALAGEI\4 PRIMÁRIA DE ALUM|NIo E EMEALAGEM SECUNDÁRIA
DE PAPEL CELOFANE DECORADO. DE APROXIMADAIVENTE 18OG

Un. Otde Vlí. L,nit. Total

UN 380 0 0

UN 1O

UN2

0

0

0

0

Total 0

ANA CR CONSALTER AMOR

nsável
Almoxarifado

e
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Aquisição de 380 oros de Páscoa
de chocslate sêmletose.e2ovo§
ernbala& coÍÍl PôPd âh/m
criaqps da Rede MunioiPal

2. JUSÍIFICATIVA

1. SOLTCTTAÇ^O

3. e"rAlrflTATNO
Mererida Fundamental - 270
DO LCITE - flcha 545
lreÍeída lnÍantil - 1 10 ovos F

1.
lrdêôriâ
DO LEITE-ficfia
Merenda lnÍanül -

5. DorAÇÃo

í9.erenda
OO LEITE
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Dtspenss de Lotâçâo

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAçÂO
Anà C.istinú Co*saiter AniÔr, CPF n" 331 422.41841
SecÍetáriã Municipãl dê Educação

s. AuroRlzAçÃo
\

Consalter Amôr.

Ánà Ctstrnà ConsalteÍ Ámôr

- 
rPr llt 422.í1841

se(retánà de Educaçào

Cabrália Paulista (SP), 1 1 ds MeÍço de 202§

A.sÚlagra do írp.ítavol Éa d3



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N'. 66I
CNPJ: 46.137.469/0001-78

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo

00692/25
Fomecedor:

DescÍiçáo

Responsável

ANA FLAVIA LIMA GONÇALES

Data

1210312025

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DIRETA - OVOS DE PASCOA - PAIF

Podsr

órsáo

SetoÍ Sollcitante

Cêntro d6 Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
42 SERV PROTEçÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA -PlitrA 229

Obsorvação
SOLICITAÇÁO DÉ COMPRA DIRETA - OVOS DE PASCOA . PAIF

\srh Cód. Pro<iuto Descriçã<.r do Produio
DoscriÉo Detalhada do Produto

í ooz oo: ogz ovo DE PÁscoA FRÂctoNADo sABoR cHocoLAÍE AO LE|ÍE COM
EMBALAGÉM PRIMÁRA OE ALUMiNIO E EMBALAGEM SECUNDARA DE
PAPEL CELOFANE DECORADO. DE APROXIMADAMENTE 18OG

Un. Otde VlÍ. Unii- Toiâl

UN 90 0 0

Tolal 
O

Almoxarifado

@



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N'. 661

CNPJ: 46.137.469/0001-78

Solicitação de Materiais / Serviços

RequísiÉo

00690/25
FomecêdoÍ:

Descrição

soLtctTAÇÃo DE corvtPRA DTRETA - OVOS DE PASCOA - SCFV. 1E2

Responsável

ANA FLAVIA LIMA GONÇALES

Data

121O312025

Poder

urgáo

Setor Solicitahte

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
,I í SCFV.- CRIANÇAS E ADOLESCENTE Ficha 211

Observaçáo
SOLICITAÇÃO DE COMPRA DIRETA . OVOS DE PASCOA - SCFV, I E 2

1

Cód. Produio Descriçáo do Prr.üut<r

Oescíiçáo D€talhada do Produto

n^, nnr nÂ, ovo DE PAscoA FRÂctoNADo sABoR cHocoLATE AO LETTE COM
EMBALAGEM PRIMÁRÁ DÊ ALUMÍNIO Ê EMMLAGEM SÊCUNOÁRA OE
PAPEL CELOFANE DECORADO, DE APROXIMADAMENTE ISOG

Un. Qtde VIr. Urrii. Totai

UN 80 0 0

Íotal 0

Almoxarifado



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONÉZ, NO. 66í
CNPJ: 46.'137.469/0001-78

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

OOô91/25 ANA FLAVIA LIMA GONÇALES

Fomec€dor:

DescÍiçáo

SOLICITAÇÃO DE COMPRA DIRETA. OVOS DE PASCOA - SCFV. IDOSO

Data

12t03t?o25

Poder

Ôrgao

Selor Solicitanlê

C€nlío dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í82 SCVFPARAIDOSOS Ficha 222

Obsêrveção
soLrcrTAçÁo DE coMPRA DTRETA - OVOS DE PASCOA - SCFV. |DOSO

Cod. Produio Descrição do Produio
Dê6criÉo Dotalhada do Produto

oo2 oo3 082 ovo DE PAscoA .FRACTONADO SABOR CHOCOLATE AO LETTE COM
EMBALAGEM PRIMÁRA DE ALUMINrc E EMBALAGEM SECUNDÁRÁ DE
PAPEL CELOFANE DECORADO, DE APROXIMADAMENTE 18OG

Un. ,3tde Vir. iinii. iotzi

UN 80 0 0

Total 0

Almoxarifado

ffi
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PREF.EI.I,RA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

SECR"ETARIA MI]NICIPAL DE A§SISTBNCIA SoCIAL
Rua Antônio Consalter Longo, n.e 661, Fone/Faxr (14) 3285-1574 - CEp: 1748G015

CNPJ:46.137.,169/0001-78 - E-mail: social(acabralia.sp.eov.br

- -!- - - -f- - - -i- - - -t- - - -!- - - -!- - - -r- - - -r- - - -!- - - -!- - - -.- - - -.- -

FoRMALTzAÇÃo nr ornraNoA.

t. sor,rcrraçÃo
Aquisição de Ovos de Príscoa para atender os usu:írios do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos I, Il e III e Programa de Atenção lntegral a Família. Esta ação

está elencada no Plano de Ação do Centro de Referência da Assistência Social.

2. .It]STIFICATIVA

A aquisição de ovos de páscoa para serem distribuídos as 80 crianças de 6 a 9 anos do

SCFV I e II,80 idosos de 60 anos mais atendidas no SCFV III e 90 famílias atendidas

pelo PAIF e Proteção Social Especial, justifica-se em decorrência desta distribuição estar

prevista no Plano de Ação do CRAS e Proteção Social Especial do ano de 2025 com

referência no mês de março, cujo objetivo é incutil o real sentido da pascoa visando

reforçar os valores para convivência, sendo desenvolvido neste mês atividades

relacionadas ao tem e na fmalização entÍegar os ovos de páscoa. Saliento que o PAIF

consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de

fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptuÍa de seus vínculos, promover

seu acesso e usuÍiuto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê

o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e

proativo. O serviço PAIF integra o nível de proteção social básica do SUAS. (Tipificação

Nacional de Serviços Socioassistenciais). No município o CRAS desenvolve o PAIF

através de dois projetos, sendo eles Fortalecendo a Família e Grupo BPC. O SCFV é um

serviço da PÍoteção Social Básica do SUAS que é ofeÍado de forma complementar ao

trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento

Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às

Famílias e Indivíduos (PAEFI). O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV) realiza atendimentos em grupo. São atividades aÍísticas, culturais, de lazer e

esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários. É uma forma de intervenção

social planejada que cria situâções desafiadoras, estimula e orientâ os usuários na

construção e Íeconstruçâo de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares.
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PREFETTURA MuNrcrpAL DE CABnÁLre Peur,rsre

SECRE,TARIA MUNICIPAL DE ÀssIsTÊNCIA SoCIAL
Rua Antônio Consalter Longo, n.s 661 - Fone/Fax: {14) 3285-L574 - CÉPt 7748GO75

CN PJ: 46.137.469/000 1-78 - E-mail: socialaacabralia.s p.eov.br

- -r- - - -!- - - {- - - -r- - - -f - - - -r- - - -!- - - -!- - - -r- - - -r- - - -r- - - -r- -

3. QUA-I\TITATIVO

250 Ovos de Páscoa

4. ESPECIFICAÇÃO

Compra Direta devido ser um produto específico, porém com 03 orçamentos

s. DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

Ficha Orçamentária - Recurso Federal Ficha no 211 - Criança Adolescente

Recurso Federal Ficha n" 222 - Idoso

Recurso Federal Ficha no 229 -PAIF

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

Compra direta com 03 orçamentos.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPAT{HAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Ana Flávia Lima Gonçalves

cPF. 450.840.668-86

S. AUTORIZAÇÃO

Ana Flávia Lima Gonçal

Assinatura do responsáve torização da contratação.

Cabrália Paulista, I 2 de m 2025.

\Í\a

Assinatura do responsável alização da Demanda
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FoRMALTzAÇÃo oB nnnrnxon

r. soucrraçÃo
Aquisição de Ovos de Páscoa para atender os usuários do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos I, II e III e Programa de Atenção Integral a Família. Esta ação

está elencada no Plano de Ação do Centro de Referência da Assistência Social.

2. .II]STIFICATIVA

A aquisição de ovos de páscoa para serem distribuídos as 80 crianças de 6 a 9 anos do

SCFV I e II, 80 idosos de 60 anos mais atendidas no SCFV III e 90 famílias atendidas

pelo PAIF e Proteção Social Especial, justifica-se em decorrência desta distribuição estar

prevista no Plano de Ação do CRAS e Proteção Social Especial do ano de 2025 com

referência no mês de março, cujo objetivo é incutir o real sentido da páscoa visando

reforçar os valores para convivência, sendo desenvolvido neste mês atividades

relacionadas ao tem e na finalização entregar os ovos de páscoa. Saliento que o PAIF

consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de

fortalecer a função pÍotetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover

seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê

o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e

proativo. O serviço PAIF integra o nível de proteção social b:ásica do SUAS. (Tipificaçâo

Nacional de Serviços Socioassistenciais). No município o CRAS desenvolve o PAIF

através de dois projetos, sendo eles Fortalecendo a Família e Grupo BPC. O SCFV é um

serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma complementar ao

trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de Proteção e Atendimento

Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às

Famílias e Indivíduos (PAEFI). O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

(SCFV) realiza atendimentos em grupo. São atividades artísticas, culturais, de lazer e

esportivas, dentre oufas, de acordo com a idade dos usurá.rios. É uma forma de intervenção

social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na

construção e Íeconstrução de suas histórias e vivências individuais, coletivas e familiares.

'ii
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

SECRETARIA MT]NICIPAL DE AssIsTÊNCTA SoCIAL
Rua Antôhio Consalter Longo, n.e 661 - Fone/Fax: (14) 3285-1574 - CEP: 1748GO15

CÍ{PJ: 46.137.469/0001 78 - E-mail: social@cabralia.so.pov br
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PRETEIT.T,RA MUMCIPAL DE CABRÁIIA PAUUSTA
SECR.ETARIA MUNICIPAL DE Â§SISTTNCIÂ SoCIAL

Rua Antônio Consalter Longo, n.e 661 ' fone/Fax: (14) 3285-1574 - CEP: 1748G015
CNP.j: 46.137.469/0001-78 - E-mail: social@cabralia.sp.Rov.br

- -i- - - -i- - - -i- - - -+ - - -Ç- - - -i- - - -i- - - -Ç- - - -r- - - {- - - -r- - - -.- -
3. QUANTITATIVO

250 Ovos de Príscoa

4. ESPECIFICAÇÃO

Compra Direta devido ser um produto específico, porem com 03 orçamentos

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ficha Orçamentríria - Recurso Federal Ficha no 215 - Criança Adolescente

Recurso Federal Ficha no 225 - Idoso

Recurso Federal Ficha n" 232 -PAIF

6. FORMA DE CONTRATAÇÂO

Compra direta com 03 orçamentos.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Ana Flávia Lima Gonçalves

cPF. 450.840.668-8ó

8. AUTO o
Ana Flávia L onçalves

Assinatura do sável pela autorização da contratação.

§*iliütHffi'ffiCabrália Paulista, l2 de

Assinatura do resp la Formalização da Demanda



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA CÀBRALIA
PAULISTA

CttPr: ,t6.13 7.,169/OOOI - 7a
RurJoàq'rim dos Sânror Câmpoír.:.661 Cêntro - C.p: I7.480-OO0

Eon. (14) 32E5-1244
e-mâil:aâbilele@c3brâli3.soÍoJbr

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE SOLICITANTE: Secretarias de Educaçáo e Assistência Social

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE OVOS
DE PASCOA PARA AS SECRETARTAS DE EDUCAÇÃO E ASSTSTÊNCn
SOCIAL para atendimento da demanda municipal.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisiçáo de ovos de Páscoa tem como objetivo proporcionar
um momento de integração e valorizaçâo às crianças atendidas pela Secretaria
de Educação e aos usuários dos serviços da Secretaria de Assistência Social. A
distribuiçáo dos ovos visa fortalecer ações de acolhimento e inclusáo social,
promovendo o bem-estar e a participação ativa da comunidade em celebraçôes
tradicionais.

Na área da Educação, a entrega dos ovos de Páscoa contribui para a
construção de um ambiente escolar mais humanizado, incentivando a
socialização e o engajamento dos alunos. Já no âmbito da Assistência Social,
esta iniciativa tem um caráter simbólico e afetivo, reforçando o vínculo com as
famÍlias em situaçáo de vulnerabilidade e garantindo que todos possam
participar dessa festividade de maneira digna e igualitária

LOTE ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1
Ovos de Páscoa de 1 809 de

Chocolate ao leite
UN 380

2
Ovos de Páscoa de í809 de

Chocolate ao Leite sem Lactose
UN 10

J

Ovos de Páscoa de 1809 de
Chocolate ao Leite sem proteÍna

do leite
UN 02

2 1
Ovos de Páscoa de 1809 de

Chocolate ao leite
UN 250

0

a

Dessa forma, a aquisição se justifica pela importância de manter as
tradiçôes culturais, estimular o sentimento de pertencimento e proporcionar
momentos de alegria ao público atendido por essas secretarias, alinhando-se às
diretrizes de inclusão e fortalecimento

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS

1



CABRALIA
PAULISTA

CIPJi't6 l 37''69/0ool-78
Rua.loàquim dos Santor Camponcz,66i Cêntío - CGp: 17.480-000

fonê (14) 3285-1244
ê-mâil : Íà Hnêtç@çi}Íà_litf p.iov.b.

I

O custo estimado da contrataçáo será conforme Relatório de Cotaçáo
elaborado pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste,
os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1 .1. A empresa contratada deverá iniciar a prestaçáo de serviço, no
prazo máximo de ate 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da
solicitação do objeto mediante apresentação da Nota de Empenho.

4.1.2. A prestaçâo do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida
a assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei 14.133/21:

4.'r.3.1. HABTLTTAÇÂO JURiDTCA:

a) Cedula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, poÍ
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional do representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores ou Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

4,1,1.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de regularidade paÂ com a F azenda Federal,

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do
domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

d) Prova de regularidade fiscal para com a F azenda Municipal do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

d.1. No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e
lmobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes
referentes a cada um dos cadastros;

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
f) Certidão Negativa De Debitos Trabalhistas
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúuA PAULISTA CABRÁLIA

CNPi: 46.1 37.465 I OOOI 7a
RuaJoàqLrim dos Santos CâlIponêz, 661 Centro - Cep: 17.48O-OO0

Fone {l4) 3285-1244
ê'mãili gãbinete_@râbr€lia. rp.AoxU

h) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

4.1.1.2. QUALTFTCAÇÃOECONÔMtCO-F|NANCEtRA

a) Certidáo negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5. OBRTGAçÔES OaCONTRATANTE

5.í. São obrigações da contratante:

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da
compra;

5.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

6. OBRIGAçOESDACONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta
aceita e, ainda:

6.1.1. Executar o serviço em peíeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais
fornecidos, constar na nota fiscal as indicaçóes referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o
mesmo CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do
contrato.
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7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada
sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaÇáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

8. RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotaçáo elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulis 13 de março de 2025

Ana C tin Consalter Amor
cipal de EducaçãoSecretária Mu

Ana Flavia Lim Gonçales
Secretária Municipal de ssistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúUA PAULISTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁUA PAULISTA
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Cabrália Paulista, '13 de março de 2025.

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a êste, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

\;

Trata-se de solicitação para AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA PARA
AS SECRETARTAS DE EDUCAÇÃO E ASSTSTÊNCtA SOCtAL, etaborada peta
Secretarias de Educação e Assistência Social.
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Cabrália Paulista, 25 de março de 2025

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a
publicação do ato de aviso de cotação nos veículos competentes para a
AQUTSTÇÃO DE OVOS DE PASCOA PARA AS SECRETARIAS DE
EDUCAÇAO E ASSTSTENCTA SOCIAL.

De acordo com o as propostas anexadas, a estimativa do valor da
contratação e de R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e
quarenta centavos).

Atenciosamente

ricro ukv tc
Agente administrativo
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Avtso DE corAçÃo

A Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista toma púbiico, para conhecimento dos
intercssados, que realizaÍá a conüatação de empresa para o fomecimento de ovos de
Páscoa para o ano de 2025.

sEToR DA EDUCAÇÃo:

380 ovos de Páscoa de 1B0g de chocolâte âo leite.
10 ovos de Páscoa de 1B0g de chocolate ao leire sem lactose.
02 ovos de Páscoa de l BOg de chocolate ao leite sem proteína do leite

sEToR DA ASSIS.rÊNrcta socrAr:

250 ovos de Páscoa de 1B0g de chocolate ao leite

Obsêrvação: Todos os ovos deverâo ser fornecidos com embalagem primária de
alumínio e embalagem secundária de cêlofane decorado.

pARA PARTICIPAR DA DISPENSA, OS INTERESSADOS DEVERÃO:

1. Apresentar a propostâ financeira devidamente identificada.
2. Enúar as certidões negalivas de débitos federáis, estaduais e municipais, a

certidão de rcgularidade do FCTS, a CND trabalhista e o cartào do CNPJ.

AS PROPOSTAS PODÊM SER ENTRE(iUES:

. No Departamento de LicitÀçôes da PreÍoitura Municipal ou

. Enviâdas por e-mail para compras@cabralia.sp,gov.br.

OS INTERESSADOS DEVERÃO ENTREGAR SUAS
CERTIDOES ATÉ:

Câbrália Paulistà - SP, 13 de nrarço de 2025.

PROPOSTA E

rr\rt DtÀRto otlclAL. Assinâdo E,etronicamentê com Certificôdo Pôdrão lcP8rasil, êm conformidade com à MP ne 2.200_2, de 2001

Ifrf ;> Gôrantimos à autenlicrdade deste documênto, desde que visualizado âtrêvés do site
BfaSil - wwúcabÍal.ô.sp.qov.b./oràrro'otscdlelelron,ro

MuNrcrpat or CeaRÁLrn Pauttsre

. Data.24/03/2025

. Hora: 17:00 horas



MUNICIPIO OE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
CNPJ : 46.137.469/0001-78

QUADRO DE GOTAçOES
Página í de 2

corAÇÃo DATA DESCRTçÁO

oo807 t25 25t03t2025 AQUISIçÃO DE OVOS DE PASCOA PARÂ AS SECRETARIAS DE EDucAÇÃo E asstsTÊNctA so
ABE RTU RA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO ANA CRISTINA CONSALTER AMOR

PRODUTO
|TEM DESCRTÇÂO OO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

OVO DE PÁSC OA FRACIOT{AOO SABOR CHOCOLATE AO LEITE COM EMBALA( UN 630í 002.003.082

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL
9336

9337

9338

59,937,124 KARINA VICENTE

TAMIRIS REGINA LUNARDELI DOCES

SANTOS E SIMOES LTDA

10,98

19,40

21,60

6.917,40

12.222.00

13.608,00

PROPÔNENTE VENCEDOR TOTAL

í0,98 6.917,40

10.917,90

c336 59.937.í 24 KÂR|NA VTCENTE

-REÇo MÉDro Do ITEM

PRODUTO
ITEM DESCRTÇÃO DO PROOUÍO UNIDADE OUANTIDAOE

2 002.003.083 OVO DE PÁSCOA SE I LACTOSE SABOR CHOCOLATE AO LEITE COIÚ EMBALÁ UN 10

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

9338

9337

9336

SANTOS E SIMOES LTDA

TAMIRIS REGINA LUNAROELI DOCES

59,937,124 KARINA VICENTE

37,00

58,95

65,00

370,00

589,50

650,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

9336 59.937.í24 KARTNA VTCENTE 65,00 6s0,00

53 65

1 OO2.OO3.O84 OVO OE PÁSCOA SET' PROTEíNA DO LEITE SABOR CHOCOLATE AO LEITE CO UN

OPONENTES

2

rTEM OESCRTÇÃO DO PRODUTO

coDtGo
9338

9337

9336

SANTOS E SIMOES LTDA

TAMIRIS REGINA LUNARDELI DOCES

59,937.124 KARINA VICENTE

37,00

58,95

65,00

74,00

1'17,90

130,00

VLR UNITPROPONENTE VENCEDOR

65,00 130,009336 59.937.124 KARTNA VTCENTE

PREÇO MEDIO DO ITEM

RELAÇÁO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

9336 59.937.12410001-40 7.697 40

TAMIRIS REGINA LUNARDELI DOCES 12.925 40

9338 SANTOS E SIMOES LTDA 49.308.008/0001-09 14.052,00

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORÊS

cÓDrGo PROPONENÍES VALOR

9336 7 .697 ,40

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORÊS 7 .697 40

c
w

13t13t2025 IZUOt]ZOZS

VLR UNIT

17.33

PREÇO MEDIO DO |TEM 536,50

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

NOME VLR UNIT TOÍAL

TOTAL

53,65 107,30

59,937.124 KARINA VICENTE

35 638.82210001-87

59,937 124 KARINA VICENTE
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

GNPJ : 46.í37.469/0001-78

QUADRO DE COTAçÕES

Página 2 de 2

25t03t2025 AQUISI DE OVOS DE PASCOA PARA AS E ASSISTENCIA SODE EDU00807 t25

RISTINA13t03t2025 24t0312025 DIRETORIA MUNICIPAL DE ENSINO

Aprovado por: a
ABRICIO BUKVICH BATISTA

corAÇÃo lorrn DEScRTÇÁo

CENTRO DE CUSÍO lf,eselrs4v*r-- -_---.-.ABERTURA lerucennanaerur
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Cabrália Paulista, 25 de março de2025

Diante da apresentação da cotaçáo constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

off
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Levando em consideração o valor cotado de R$ 7.697,40 (sete mil,
seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos)., conforme demonstrado
através das propostas enviadas e Quadro de Cotação anexo a este processo.
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Cabrália Paulista,25 de março de 2025.

DA: CONTABILIDADE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do artigo 72

da Lei 14.133/2021, que existem recursos orçamentários previstos conforme Declaração de

Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

MAR RA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 7SP- 245L221O-O

ry{

I
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DE OVOS DE PÁSCOA

suportadâ pela seguinte
PARA A SECREIARIAS DE

dotação:

a

DECTARACÃO DE DOTACÃO ORCAM ENTARIA

Em observância ao encaminhamento do Sr". prefeito, declaro o que segue:

I . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa para DTSPENSA: AqUtStçÃO
EDUCÂçÂO E ASSTSTÊNC|A SOCIAL, será incluída e

020216 F.M.Educação - Educação Básica

12 Educação

12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 2051 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Fundamentâl
545 3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

O202O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAT

08 Assistência Social

08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica

08 244 oOOs 2Os3 0O0O SERV PROTEçÃO E ATENDTMENTO TNTEGRAL À FAMÍUA(PA|F)

229 3.3.90.30.00 MATERTAt DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08 243 Assistência à Criança ê ao Adolescente
08 243 0005 Proteção Social Básica

08 243 0005 2034 0000 SERV CONV E FORT VTNCULOS P/ CRTANçAS E ADOTESCENTES

211 3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica

08 244 0005 2035 0000 SERV CONV E FORT VTNCULOS PARA TDOSOS

222 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

- PROCESSO

Dispensa Ne O47 /2025
Data de Ex di ão: 2s/03/2025

PRrrtrunn Muxrclpm ot CagRÁrn pnulsra

.<-,
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Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente
reservada neste órgão, aguardando os trámltes finais.

Cabrália Paulista,25 de março de 2025.

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP-

.l

cff

I

I



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM OOS SANTOS CAI\4PONEZ. N". 661
46.137 469/0001-78 Exercicio: 2O2S

LISTAGEM DAS FICHÂS DA DESPESA
srTUÂÇÃO ATÉ 25tO312025

Págin. 1

Entid.

Ficha

CLoc Funcr'Prog Catgo EspeciícaÉo
F.R. C.A. DescÍição C.A.

Dotâc lnicial

EmDenhado

Saldo Reserva

Aller (+) Atte. C) Dotaçáo

Satdo
Saldo Com ResêÍva

FTcHAS ORÇAMENTÁRtAS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 POOER EXECUTIVO
O2O2 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
020216 F.M.Educâçáo - EducâÉo Básica

12 EduceÇio
í2 306 Àlhênlaçào ê Nu8hâo
I 2 36 049 Mêllnds Es.otáí
12 306 0039 2(151 0m0 Fome{m.nto dê MêÍÉndâ - En.ho Fund*n€niât

í5 3.3.90.30 0O MATERIAL OE CONSUMO
0.01.00 110 000 GERAL

0,@
§4.036,71

0,00

4{8.049.28
349 052 57

3tsr.052,57

410.289.28 -7_2@.@

ÍOTAL ORÇAMENTARIO 0.00

54.036,71

0,m

4m 089,2E

349 052.57
349.052,57

410 289,28 -7 200.00

ÍOTAL GERAL
0,00

í.036,71
0,@

z()3.049.2E

349.052.57

í9.052.57

410.2@,2E -7.2@,@
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONÊZ NO, 661
46.137.469/0001-78 Exêrcício: 2025

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
stTUAçÃO ATE 25t03t2,25 Página í

Entid.

Ficha

CLoc FundProg Catgo EspecificaÉo

F.R. C.A. DescÍição C.A.

Dotâc lnicial

Empênhâdo
Saldo Resêrvâ

Alter (+) Alter C) Ootação

Sâldo

Saldo Com Resêrva

1

02
02 02
020208

OE

08
08
08

2A

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
POOER EXECUTIVO
AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Â!5istéílciâ Social
244 Assistaírà Co.nunit&i.
24 mS PÍ§façáo Sôciát Basica
244 0005 2(E3 0(m SERV PROTEÇÁO EÂÍEND|MENÍO TNTEGRAL À FAMILA(PA|F)

3 3 90 30 m MATERTÂL DÉ CONSUMO y.A23.22
0.05.m 500.002 Assist nci. Soclâl-FedoÉl 9.456,05

43,@

000 0,00 v.423,22
25.357,17
25.271.17

TOTAL ORÇAMENTARIO 34 823,22

9 466.05

E3,00

9.423,22

25.357,17

25.271,17

0.00 000

ÍOÍAL GERAL
u.E23,22

I466,05
E3,00

v.423.22

25.357.17

25.271,t7

0.00 0.00



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAOUIM DOS SANIOS CAMPONÊ2. NO, 661
46137.469/0001-78 Exercício: 2025

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESÁ
stTUAçÃO ATÉ 25t}3t2c2s Página 1

Entid. CLoc FundProg Catgo EspecificáÉo
Ficha F.R. C.A. Descriçáo C.A.

Dolac lniciâl

Empenhado

Saldo Reserva

Aterc) DotâÉo
Saldo

Saho Com Rêserva

Alter (+)

'I

02
02 02

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS

2'11

MUNICIPIO OE CABRALIA PAULISTA
PODER EXECUTIVO
AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

tusE{àíEia Soci.l
213 AssiíêrEia à CÍiençÉ ê âo Adolc'scãÍe

24í] (m5 Prolrçao Social Bâ3ic€
2.r3 @5 203 0@0 SERVCONVE FORT VTNCULOS p/ CR!qNÇÂS EADOLESCENTES

3 3 g0 30 00 MATERIAL DE CONSUiTO 40.0oo.00
0.O5.OO 5m.0O1 AssiícÍEia SoctelE§teduât 0,00

0,@

020208
08
08
08
08

0,00
0,00

0.00

0,00 -40.0@,m

TOTAL ORÇAMENTARIO 40 000,00

0.m
0,o0

0 00 '40 0@,00 0,oo

0.@
0,@

TOTAL GERAL
/to.@o,00

0,m
0,m

0,oo -40 0@,00 0,00

0,00

o.@

'r



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAOUIM DOS SANTOS CAMPONEZ. NO. 661
46.137.469/0001 78 ExeÍcicior 2025

LISTAGEM DAS FICHAS OA OESPESA
stTUAÇÃO ATÉ 25t}3t2025 Página 1

Enlid. CLoc FundProg Catgo ÊspêciíicáÉo
Ficha F R C.A. Descriçáo C.A.

Alter C) OotaÉo
Saldo

Saldo Com Reserva

Ootac lnicial

Empenhado

Saldo Resên|a

Alter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
MUNICIPIO OE CABRÂLIA PAULISTA
PODER EXECUIIVO
ADMINISTRÁçÂO E FINANÇAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL

A3§iíáírciá Soc&rl
211 AssiíâíEiâ Coínunilâria

244 0005 PÍúaçâo SocÉl Ba8ica
244 OOO5 2(B5 OMO SERVCONV E FORTVINCULOS PARA IOOSOS

33 90 30 OO MÁTERIAL OE CONSUMO

0.05 m 500.002 Assisitêncr5 Social-F.derâl

1

02
02 02
020208

08
@
06
08

2X2 0.00 0.0050.000,00

0.00

1.771,94

50.000,00
50 m0.00
1A 224,6

TOTAL ORÇAMENTARIO 50.000,00

000
1.77191

50.m0,00

50.000,00
€ 22E,06

0,00 0.00

TOTAL GERAL
50.000,00

o,m
1.771,91

50.0@,@

50 000.@
1A.22A,6

0.00 000



PREFEITURA Muulc|pnr or CaeúUe PAULISTA caBRÀLta

c l{ P l: .t 5 . I 3 7 . a 6 I / 0 0 0 I - 7 8
RuàJoâquim dos Santos Camponcz.66l C€ntro - C.pr 17.48O-0O0

Fonê (14) 3285-l244
e-mail: sabinete@cabrãlia.so.sov.b.

tt

Cabrália Paulista, 25 de março de2025.

DO:GABINETE DO PREFEITO
A: COMISSAO DE LICITACAO

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatório.

Atenciosamente,

emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal



CABRÂLIA
PÂUl-ISÍA

CNP.j:,16.1 3 7.469/OOOI -78
Ruã Joàqüim do6 Sàntos Campoír!2.661 Cêntío - Cêp: 17.48O-OOO

Fonê (14) 3285-1244
ê-m:il: EabilgtelElafudia.lp,eov br

Cabrália Paulista, 27 de março de 2025

Sem mais, seguem ane

Atenciosamente,

tntz amos
Agente de Contratação

Liria Mara F rreira Gomes s Batista
Membro Comissáo de Licitações Me de LicitaçÕes

Elisan a eretra Vania Cristina Prates
Membro Comissáo de LicitaçõesMembro Comissão de icitações

os documentos mencionados

/\

.,[,iÊ§à,"
Membro Corhissão de Licitaçôes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA

a

DA: COMISSÃO DE LICITACÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Após análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitaçáo, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14.13312021
sob o número 04712025

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.
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RlzÃo DA EScoLHA Do FoRNEcEDoR E JUSTtFtcATtvA Do
PREÇO:

FORNECEDOR: 59.937.124 KARINA VICENTE
CNPJ: 59.937.12410001-.40

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a
documentação referente à habilitaçáo jurÍdica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

JustiÍicativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preÇos ofertados pela contratada estão na
media praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália de março de 2025

nt o
Age de Contratação

Liria Mara Fe ira Gomes sta
Membro Comissão de LicitaçÕes Me de Licitaçôes

Elisa e a S ererra Vania Crist rates
Membro Comissão de LicitaçÕes

Membro missão de LicitaçÕes

PREFEITURA MuHrcrpel DE CABúLIA PAULTSTA

a

Membro Comissão de Licitações
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MINUTA DE CONTRATO N'4812025
PROCESSO LICITATORIO N" : 047/2025
MODALIDADE: DTSPE ,SÁ N" 025/2025
CoNTRATO N" 48/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁL|A E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO OE CABRÁLIA PAULISTA, PCSSOA
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46. í 37.469/000'l -78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de Sáo Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXHXXX
portador do CPF N" XXX.XXX.XXX-XX e RG N" XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14Í3312021 , artigo 75,
lnciso ll e alterações, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. OBJETO DA CONTRATAÇÂO: AOUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA
PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
conforme especificaçÕes constantes no Termo de Referência anexo ao
processo.

1.2. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
TRANSCRTÇÃO:

1.2.'l. O Termo de Referência;
1.2.2. O Documento de Formalização de Demanda constante do Processo n"

047t2025;
'l .2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAIJSULA SEGU'VDÁ - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período, contados da assinatura do presente
contrato.

CLAUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS:

061



CABRÁLIA
PAULISÍA

3.'1. O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestáo e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que faz parte integrante
do Processo Licitatório e deste contrato.

C LAUSU LA QU ART A - S U BCO NTRATAçÁO :

4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUSULA QUINTA. PREÇO:

5.1. O valor total do presente contrato e de R$.......... (. 1

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO :

6.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentaçâo
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pela Secretaria acompanhada
da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes ao
serviço prestado.

6.2. Após realizar e aprovar a entrega dos produtos estipulados no
cronograma de execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização
de pagamento para o Órgáo Concessor do Repasse Financeiro (Governo
Estadual/ Governo Federal).

6.3. Após o Órgão Concessor aprovar a entrega dos produtos e repassar o
importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em
ate 30 dias úteis) o pagamento da entrega dos produtos aprovada.

6.4. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após
a veriÍicação da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para
pagamento;

6.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos flscais, o pruzo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçáo, desde que
devidamente regularizados.

6.6. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de referência.

6.7. A contratada e obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato;

PnrrrruRR Mutrrcrpel or CRsúrrR Peuusre
Cl{P.I: 46. I l7 -169 I OOOI - 7 a
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6.8. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus paru
Administraçâo, tais como frete, úibutos etc.

6.9. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o pÍazo de validade
do contrato, antes de ser completado o período de í2 (doze) meses,
contados a partir da data-limite da assinatura.

6.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições Íeferentes à

concessâo de reajustamento de preços em face da superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilibrio
econômico-financeiro entre as partes.

CLAUSULA SÉTIMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTÁRHS

í MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

0202í6 F.M.Educação - Educação Básica
12 Educaçâo
12 306 Alimentação e Nutrição
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 205í 0000 Fornecimento de Merenda - Ensino Fundamental
545 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica
08 244 OO05 2053 0000 SERV PROTEÇÃO E ATENDTMENTO TNTEGRAL A
FAMíLIA(PAIF)
229 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0005 Proteção Social Básica
08 243 0005 2034 0000 SERV CONV E FORT VTNCULOS P/ CR|ANÇAS E
ADOLESCENTES
21,I 3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteçáo Social Básica
08 244 OOO5 2035 OOOO SERV CONV E FORT VINCULOS PARA
222 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

IDOSOS

a
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cLÁusuLA otTAvA- oBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega
da NF no setor competente.

8.5. Notificar, por escrito, à Conúatada da aplicaçáo de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
impeíeições no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo paru a
sua correção;

8.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos contratada em relação ao objeto do Contrato;

8.10.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento
das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto
a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.í LPagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

S.l2.Proporcionar acesso e movimentaçáo do pessoal contratado às suas
instalaçÕes;

8.13.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, todas as
condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas neste Termo;

8.14.A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que
venham a incidir sobre o objeto da presente, nos termos da legislação
legal aplicável.

CLAUSULA NONA. OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A)

-riil!
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9.í. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e
Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os hibutos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre a prestaçâo de serviços.

9.3.Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de
habilitaçáo.

9.4. Executar o serviço no preço, ptazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrôes exigidos neste termo.

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o
trabalho do menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

âLAUSULA DECTMA - TNFRAçOES E SÁ^,ÇÓES ADMTNTSTRATTVAS
10.Í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
Q praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de

agosto de 2013.

í 0.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas
as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,

a
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sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de2021),

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei no 14.í33, de2021).
d) Multa:
o moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por
cento), pela Inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçáo ou reposição da garantia.

10.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a
extinçáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do at1. 137 da Lei n. 14.133, de
2021 .

'10.4. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. í56, §9o, da Lei no 14.í33, de2021)

10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).

10.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art.
157,da Lei no í4.133, de2021)

10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o, da Lei no 14.133,
de 2021).

10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.

10.10. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í 58 da Lei no

14.'133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. í'1.6.

,tr
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Na aplicaçáo das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de
20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da Lei no 14.133, de
2021).

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

10.14. As sanções de impedimento de licltar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 1 63 da Lei no 14.133121 .

10.15. Os debitos do contratado para com a Administraçáo contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgáo ora contratante, na forma da Instruçáo Normativa
SEGES/ME no 26, de í3 de abril de2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA8úLIA PAULISTA

I
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA EXTINçÁO CONTRATUAL

í 1.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1 í.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o
contrato.

1 1.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sançóes administrativas; e poderá a Administraçáo
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

11.3.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o
14.133, de 2021).

C LAU SU LA DÉCIMA SÉG U N DA - ALTERAçO ES

12.1. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021 .
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'12.'1.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato, as
mesmas condiçóes de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA DÉCIMA TÉRCEIRA _DA VINCULAçÃO LEGAL

í3.1. A execuçáo contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de
direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral
dos contrários e as disposiçôes do direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA
FtscALtzAçAo/GESTOR DO CONTRATO

14.1.4 CONTRATANTE através do Gestor de Contratos Íará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinaçôes da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO

15.1. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2025

PREFEITU UNIC ipnl oe CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CN PJ no XX.XXX.XXXXXXX-XX

TESTEMUNHAS

Nome: CPF

Nome. CPF,

l--..'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúUA PAULISTA
qABRÁ.LIA

CxPJ: 46,1 3 7.169 I OOOl - 7 a
Rüa .,oâquim dos Santot Campoír.z, 66I Cêntío - Cêp: 17.48O-O00

tonê (l4) 3285-1244
e-mail: 8a!il€!e@c!Eàli?:!paro!. f Í

a

CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNctA E DE NoilFIcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N'48t2025
OBJETO: AQUISIÇÁO DE OVOS DE PASCOA PARAAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÂO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de insúução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, êxercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2025

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

0ffv
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a)

b)

c)

d)

e)

ANEXO LC-Oí - TERMO DE CrÊNC|A E DE NOTTFTCAçÃO (CONTRATOS)

REDAçÃO DADA PELA RESOLUçAO N'11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 48t2025
OBJETO: AQUISIÇÂO DE OVOS DE PASCOA PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÁO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execuçâo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n" 0112011 do TCESP;
além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Sáo Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estáo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no01/2020,
conforme "Declaraçáo(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxx de 2025.

a

a)

b)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA ca8Ê^Lta
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Fone {14) 3285-1244
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefelto Municipal
CPF: 054.289.238-30

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054 289.238-30
Assinatura:
ptr§parN§Àvtrt§ ôt ttr QQtN^Et^f,' a\ 

^ 
t§Ttr.

PsLe§e.DtalaoÍe:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

PeJa§antrcla.de:
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

W:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484 846.338-61
Assinatura:

(-) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas fÍsicas quê tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condiçâo de
ordenador da despesa; de partes contratantes, de responsáveis por ações de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçôes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestaÇões de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e NotiÍicaçáo, será ele
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela ResoluÇão no 11/2021).

a
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ANExoLc-02-DECLARAÇÃoDEDocUMENTosADlSPoSlçÃoDo
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

GNPJ N' 46.1 37.469/0001 -78

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 48t2025
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCiA: 12 MESES
ób-Ueió, nourstÇÃo DE oVoS DE PASC9A PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇA6 E

ASSISTÊNCIA SOCIAL,

VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)'

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra

epigrafãda, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais' atinentes

à'córrespondente licitaçáo, enconiram-se no respectivo processo administrativo

ãúrir"d" na origem á disposiçao do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenhaia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo adminisúativo arquivado na origem à disposiçáo do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seráo remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsáo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçôes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: PreÍeito Municipal
CPF: 054 289.238-30
Assinatura:
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Cabrália Paulista, 27 de março de 2025
DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: PROCURADOR JURIDICO

ASSUNTO: Solicitaçáo de Parecer Juridico sobre a contratação direta da
empresa 59.937 .124 KARINA VICENTE.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021 , venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14.13312021, da empresa 59.937.124 KARINA VICENTE, inscrita no
CNPJ 59.937.1241000140, para aquisiçáo de ovos de pascoa para as
secretarias de educaçáo e assistência social, pelo valor global de R$ 7.697,40
(sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

Na certeza de ser atendid , antecipo agradecimentos

ô emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAERÁLIA PAULISTA
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PARECER DA 
'ECRETARIA 'URíDICA

Assunto: Parecer Técnico Jurídico.

Processo Administrativo n" 047 12025

DISPENSA N'025/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA AS SECRETARIAS DE

EDUCAÇÃo B lssrsrÊNcrA socrAl.

EMENTA: PARECER
DISPENSA N' 02512025

TECNICO .IURIDICO.

Em atenção ao pedido de Parecer Juridico dirigido a esta Secretâria dos Negôcios

Jurídicos, o qual, nos termos do artigo 72, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021, encamiúa

os autos do processo licitatório supra referenciado, para análise e manifestação jurídica acerca

da possibilidade e legalidade da aquisição supracitada. mediante procedimento de

Inexigibilidade, com fundamento no artigo 75, inciso II, do mesmo diploma legal, com vistas

AQUISIÇÀO DE OVOS DE PÁSCOA PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÀO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Preambularmente é importante destacar que a submissão da Dispensa de licitações, na

Lei n' 14.13312021, possui amparo. respectivamente. em seu artigo 53, §1", inciso I e II c/c o

artigo 75, inciso II, que assim dispõem:

"Art.53. Ao final da àse preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1'- Na elaboração do parecer j urídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;

lBEVEr,rÇÁ0
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica."

*Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratâção que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte c cinco reais e cinquenta e nove
centâvos) no caso de outros serviços e compras;

Nesse sentido. a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposiçôes fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta dos serviços. tendo por fundamento o aÍigo 75.

inciso II. da Lei n' 14.13312021 .

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE FEITO,

REQUISTÇÃO(OES) N'(S) 006s6t202s, 00692t2s, 00690 t202s, 006e1 t2025.:

I _ FORNECIMENTO MEENDA ENSINO FUNDAMENTAL - ANA CRISTINA

CONSALTERAMÔR;

2 - SERV PROTEÇÁO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA _PAF _229

SCFV - CRIANÇAS E ADOLESCENTE; SCVF PARA IDOSOS - ANA FLÁVIA

LIMA GONÇALVES;

3 - DOCUMENTO DE FORM ALIZAçAO DA DEMANDA (DFD);

3. TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO;

4 _ DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE COMPRAS PARA AQUISIÇÃO

DE OVOS DE PÁSCOA PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL;

5 _ DO SETOR DE COMPRAR PARA O GABINETE DO PREFEITO,

INFORMANDO QUE REALIZOU COTAÇÁO PARA AQUISIÇÃO DE OVOS DE

PÁSC0A PARA As SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

COM ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO EM R$ 7.697,40 (SETE MIL,

SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS),

REALIZADA PELO SERVIDOR FABÚCIO BUK\'ICH BATISTA;

6 - PUBLICAÇÃO XO DIÁRIO OFICIAL DO MUI\ICÍPIO DO DIA 13 DE MARÇO

DE 202s, EDIÇÃO N" 726, ANO 2025, PÁGINA 2 DE 9;

\

ADà'

CNPj: 46. I 37. 469 I O00l -76
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480,000

Fone (14) 3285-'t244
e-mail: eabinete@cabralia.so.gov.br
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VIRDT\ ,,
7 - oRÇAMENTo NA DTSrENSA N.047/2025, lqutslçÃo DE ovos or, pÁscol,

rARA AS SECRETARTAS DE EDUCAÇÃ0 E lsststÊxcte socIAL, KARTNA

VICENTE, NO VALOR DE R$ 7.697,40 (SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E

SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) JUNTANDO AOS AUTOS AS

RESrECTIVAS cenunÕrs REeUERIDAS E vALIDADAS;

8 - oRÇAMENTo NA DISrENSA N'047t202s, AeulstÇÃo DE ovos DE pÁscoA

PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO T ISSTSTÊNCTA SOCT.C.L, TAMIRES

REGINA LUNARDELI DOCES - ME, NO VALOR DE RS 12.929,40 (DOZE MIL,

NOVECENTOS E VINTE E NO\'E REAIS E QUARENTA CENTAVOS) JUNTANDO

AOS AUTOS AS RESPECTIVAS CERTIDÔES REQUERIDAS E VALIDADAS;

9 _ ORÇAMENTO NA DISPENSA N' O47I2O2S, AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA

PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO T ASSISTÊNCTA SOCT,IL' SANTOS E

SIMOES LTDA, NO VALOR DE R$ I4.O52,OO (QUATORZE MIL E CINQUENTA E

DOIS REAIS) JUNTANDO AOS AUTOS AS RESPECTIVAS CERTIDÕES

REQUERIDAS E VALIDADAS;

l0 - euADRo DE corAÇôES ELABoRADO PELo sERvIDoR FABúcIo
BUKVICH BATISTA;

1I - DO GABINETE DO PREFEITO PARA O SETOR DE CONTABILIDADE,

considerando o valor cotado em R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e

quarentâ centavos);

12 _ DA CONTABILIDADE PARA GABINETE DO PREFEITO , DECLARAÇÃO DE

DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA;

13 _ DO GABINETE DO PREFEITO PARA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PARA

QUE PROCEDA A ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO;

IO - DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA O GABINETE DO PREFEITO A

RESPEITO DAS PROPOSTÀ APRESENTADAS COMPARATIVO;

T1 - CERTIDÕES APRESENTADAS PELA KARINA VICENTE;

12 - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

KARINA VICENTE;

13 - MINUTA DE CONTRATO N" 482/2025;

IPREvEnCÀO
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l4 - Do GABINETEDo pREFEITo pARA pRocuRADoRIA JURÍuca;
A FUNDAMENTaçÃo E CoNCEDIDA CoM BASE A SEGUIR ELENCADA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria.

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico-financeiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração.

Inclusive. entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da

competência do parecerista juridico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão

I492I2O2I - TCU PLENÁRIO.

Por essa razão. a emissão deste parecer não significa endosso ao merito administrativo,

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se dejuízo discricionrírio,
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a siruação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Por esse motivo. a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo

retro mencionado assevera que. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, comprÍs e alienações serão contratados mediante pÍocesso de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
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obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídic4 para

emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contÍatação direta de

empresa para a execução do serviço ora solicitado.

Com efeito. conforme previsto na norÍna retrocitada- os critérios se aplicam no caso

em tela, uma vez que, consoante disposto no artigo 74. inciso II, da Lei de Licitações e

Contratos (Lei n' 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contÍatação

direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Todavia. faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), no caso de outros serviços e compras;- Decreto no 12.343,30
de dezembro de 2024)

Assim, é preponderante camiúar, doravante. na linha da possibilidade de contratação

direta dos serviços. desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, paÍa

custear a despesa, não seja superior a cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um

centavos.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido

de que os pareceres j urÍdicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

\ ':\ --_\
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dispensa de licitação, com fundamento na Lei de Licitações, desde que observados os

requisitos fixados no atigo 72, da Lei no 14.133/21 a saber:

"Lrt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto brisico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos".
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cagão mínima necessária;
YI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
Vm - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 17 6, parágrafo único, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constarn os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracÍerizar o objeto requisitado.

Nota-se. ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,

e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,

haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.
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Considerando que o valor total está estimado em R$ 7.697,40 (SETE MIL,

SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), é lorçoso

concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de Dispensa de licitação, uma

vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75,

inciso II. da Lei no 14.13312021.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica. de caráter meramente opinativo. não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões. salvo se aprovado poÍ ato subsequente.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da

União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com

elementos que demonstrem a razão da escolha do fomecedor ou executante e ajustificativa do

preço, não impondo de forma objetiva as regrÍs quanto à quantidade e a forma de seleção do

contratado. ou seja, deve serjustificado no processo a escolha do fomecedor.

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e de direito retro declinados,

esta Secretaria dos Negócios Juridicos vislumbra a possibilidade pam contratação direta dos

servidos, desde que, seja observadas as prescrições suscitadas acima. Sendo assim, a

celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e

neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 74, inciso II, da

Lei n" 14.13112021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino

favoravelmente pela possibilidade de contratação direta dos serviços.

Este é o parecer juridico, o qual submeto à apreciação e quaisquer consideraçôes das

autoridades competentes.
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CABSÂLIA
PÂULtSTA

AUToRIzAÇÃo pam conrnaraçÃo
Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália paulista e

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conÍeridos pela
lei:

Considerando a necessidade da aquisição de ovos de pascoa para as
secretarias de educação e assistência social.

Considerando a escolha da empresa 59.937.124 KARINA VICENTE,
inscrita no CNPJ no 59.937.1241000í40, pelo valor global de Rg 7.697,40 (sete
mil, seiscentos e noventa e sete rêais e quarenta centavos).

Considerando a existência do interesse público, recursos Ílnanceiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurÍdico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Federal no

14j332021.

Autorizo a contratação da empresa 59.937.124 KARINA VICENTE,
inscrita no CNPJ no 59.937.1241000140, pelo valor global de R$ 7.697,40 (sete
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta centavos).

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento
de formalização da contratação (contrato ou outro que venha substituíJo) e
realize as publicaçÕes exigidas no aÍ1.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o art. 176, paágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.13312021 .

C N PJ: 4 6 . I 3 7 . 4 6 9 / O O 0 | - 7 8
Rua .,oâquim dor Sântor Camponêz. 66 I Cênrío - Cep I I 7.48O-OOO

Fonê (14) 3285-1244
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CoNTRATO N" 48t2025
PROCESSO LTCTTATORIO N": U7/2025
MODALIDADE: DTSPE VSÁ N' 025/2025
CoNTRATO N'48/202s

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLIA E A 59.937.í24 KARINA
VICENTE.

A PREFETTURA DO MUNtCiptO DE CABRÁLh pAUL|STA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Municipio de Cabrália Paulista,
Estado de Sâo Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa 59.937.124 KARINA VICENTE, inscrita no CNPJ no

59.937.1241000í{0, localizada na R. CLOVIS MAGALHAES DE MATTOS
CARVALHO, N'90, C H. ANTONIA ORLATO MADRIGAL ll, representada neste
ato por KARINA VICENTE portador do CPF No 357.372.598-89 e RG No

34974184, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÂO: AOUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA
PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
conforme especificaçoes constantes no Termo de Referência anexo ao
processo.

,1.2. VINCULAM ESTA CONTRATAçÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
TRANSCRTçÃO:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Documento de Formalização de Demanda constante do Processo n"

047t2025:
1 .2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGIJNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO:

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período, contados da assinatura do presente
contrâto.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS:

N
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observaçãô e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que Íaz parte inte§rante
do Processo Licitatório e deste contrato.

c LAUS U LA QU ART A - S U BCO NTRATAç AO :

4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

âLAUSULA QUTNTA - PREÇO:

5.í. O valor total do presente contrato e de R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e
noventa e sete reais ê quarenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO :

6.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pela Secretaria acompanhada
da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes ao
serviço prestado.

6.2. Após realizar e aprovar a entrega dos produtos estipulados no
cronograma de execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização
de pagamento para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo
Estadual/ Governo Federal).

6.3. Após o Órgão Concessor aprovar a entrega dos produtos e repassar o
importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em
ate 30 dias úteis) o pagamento da entrega dos produtos aprovada.

6.4. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para
pagamento;

6.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçáo, desde que
devidamente regularizados.

6.6. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de referência.

6.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÔes
resultantes da execução do contrato,

6.8. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitaçáo, sem quaisquer Ônus para
Administração, tais como frete, tributos etc.
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6.9. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade
do contrato, antes de ser completado o período de 12 (doze) meses,
contados a partir da data-limite da assinatura.

6.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços em face da superveniência de
normas federais aplicáveis à especie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio
econômico-fi nanceiro entre as partes.

CLAUSULA SÉTIMA- DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

7. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020216 F.M.Educação - Educação Básica
1 2 Educação
12 306 Alimentação e Nutriçáo
12 306 0039 Merenda Escolar
12 306 0039 2051 0000 Fornecamento de Merenda - Ensino Fundamental
545 3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica
08 244 OOOS 2053 OOOO SERV PROTEÇÂO E ATENDIMENTO INTEGRAL A
FAMíLIA(PAIF)
229 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assistência Social
08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
08 243 0005 Proteção Social Básica
08 243 OOO5 2034 0000 SERV coNV E FORT VINCULOS P/ CRIANÇAS E

ADOLESCENTES
211 3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

cw
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O2O2O8 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 Assastência Social
08 244 Assistência Comunitária
08 244 0005 Proteção Social Básica
08 244 OOO5 2035 OOOO SERV CONV E FORT VINCULOS PARA IDOSOS
222 3.3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA OITAVA- OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.
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8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.
8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por estâ solicitada,

necessária à perfeita execução do contrato.
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da

NF no setor competente.
8.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicaçáo de qualquer sanção.
8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Conúatada,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabÍveis;

8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paa a sua correçáo,

8.9. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos contratada em relaçáo ao objeto do Contrato;

8.10. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento
das obrigaçÕes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a
terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.í1. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

8.12. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas
instalações;

8.13. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;

8.í4. A Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que
venham a incidir sobre o objeto da presente, nos termos da legislação
legal aplicável.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e
Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre a prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condiçÕes de
habilitaçáo.

9.4. Executar o serviço no preço, pÍazo e forma estipulados na proposta.
9.5. Executar os serviços dentro dos padrôes exigidos neste termo.
9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
necessários.
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9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de "14 (quatorze) anos, nem permitir o
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9LAUSULA DÉC\MA - TNFRAçOES E SÁirÇóES Á DM|NISTRAT|VAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12.846, de 10 de

agosto de 20í 3.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas
as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021):

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave
(art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei no í4.133, de2021).
d) Multa:
o moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (úinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

10.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Adminiskação a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

As
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suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do an. fi7 da Lei n. 14.í 33, de
2021.

10.4. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021);

10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133,de2021).

í 0.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157,da Lei no 14.í33, de2O2'l)

10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56, §8o, da Lei no 14.1 33,
de 2021).

10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.10. A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no

14. 1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 11.6.
Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, §í", da Lei no

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. í59).

10.12. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.í33, de
202',t).

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

10.í4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na
forma do art. I 63 da Lei no 14.133121 .

10.15. Os debitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATIJAL

1í.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

'11.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e poderá a Administração
optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1'1.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma
Lei.
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11.3.2. A alteração sociar ou a modificação da finaridade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

11.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

11.5. A extinçáo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. í 31, caput, da Lei n.o
14.133, de 2021).

âLAIJSULA DÉC\MA SEGUNDA - ALTERAçOES

12.1. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021 .

12.1.'1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execuçáo do contrato, as
mesmas condições de habilitação e qualificaçáo na abertura da
licitação.

âLAUSULA DÉC\MA TERCETRA -DA ViNCULAçÃO LEGAL

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçoes da Lei Federal n' 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de
direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral
dos contrários e as disposiçôes do direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
Ft s c ALtzAçÃo/G EsTo R DO CO NT RATO

14.1.A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos Íará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinações da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

'15.1. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
Sáo Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2. E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Cabrália Paulista, 31 de março de 2025

PRTFIITURA MUNrcÍPAt DE CABRÁLIA PAUIISTA
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PREFEITURA M

TESTEMUNHAS:

DE CABRÁLIA PAULISTA

59.937 1 Y,ht NA VICENTE

il Ortiz de Camargo
Prefeito

CNPJ no 59.937 . 1241 0OO1 -4O

CPF:

CPF:

Nome:

Nome:

I
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NoflFrcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA : 59.937 .124 KARINA VICENTE
CoNTRATO N" 48t2025
OBJETO: AoutstÇÂo DE ovos DE pAScoA PARA AS SECRETARTAS DE EDUcAÇÃo E
ASSrsrÊNCrA soctAL.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaçáo
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

PREFEITURA ípnl oE cABRÁLIA PAULTSTA
o mil Ortiz de Camargo

Prefeito

59.937.124 KARINA VICENTE
CNPJ no 59.937 1241000140

F\

Cabrália Paulista, 3í de março de2025.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CtÊNCn E DE NOT|FICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAçAo DADA aELA REsoLUçÁo u;tlzoztl

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA : 59.937.124 KARTNA VTCENTE
CoNTRATO N.48t2025
OBJETO: AoutstÇÂo DE ovos DE pAScoA PARAAS SECRETAR|AS DE EDUcAÇÃo E
ASSTSTÊNCtA soctAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eleúônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de '14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entáo,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estâo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçóes no0í/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaçáo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 3'1 de março de2025.
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Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

otrGD^Ne^ \/trtq a1t ttr 
^ 

ccrN^ E,^ r, ô 
^ 

t§Ttr.
Pelp§sslrcla.ole:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de Co
CPF: 484.846.338
Assinatura:

o - O Termo de
pessoas física
ordenador
acompanha
responsáveis
legais ou ad mt
Tribunal Na hi
distinto daquêle jâ aÍ

ificaçáo e/ou CadasÍo do(s) Responsável(is) deve identiflcar as
m concorfl do pa? a prática do ato jurídico, na condlção de

de partes contíatantês; de responsáveis por açóês de
ramento e avaliaçâo; de responsáveis por processos licitatórios; de

de contas; de responsáveis com atribuiÇões previstas em atos

de prestaçôes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
rolados como subscritores do Termo de Ciência e NotiÍicaçáo, será ele
specíflca. (inciso acrescido pela Resolução n" 112021).

que ten
ctn ea

orp

des
nto,

objeto de notiÍlcaÇão e

AUTORIDADE MÁxlMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemll Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

Pela§enÍala.da:
Nome: Karina Vicente
Cargo: proprietária
cPF No 357.372.598-89
Assinatura:

e de interessados relacionados a processos de competência deste
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DtSpOStÇÃo Do
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLÁ PAULISTA
CNPJ N' 46.137.469t0001-78
CONTR.ATADA : 59.937 .124 KARt NA VTCENTE
CNPJ N" 59.937.124t000140
CoNTRATO N.48t2025
DATA DA ASSINATURA: 31 10312025
VIGÊNCIA: í2 MESES
OBJETO: AOUISIÇÂO DE OVOS DE PASCOA PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÁO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL,
VALOR: R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta
centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitaçáo, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhaia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista,3l de março de2025.

N

Assinatura

(w

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
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ExrRATo DE AUToRTzAçÃo DÊ coNTRATAçÃo DTRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O47 12025
D|SPENSA DE LtcrrAÇÃo N" oz5t2o25

Odemil Oniz de Camargo, PreÍeito Municipal, no uso suas atribuições
que lhê são conteridos por Lei, em cumpramento ao parágrafo único do a.t..72
da Lei 14.73312021, e consideÍando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no o4712025, Dispensa n" 02512025, em especial, o
Termo de ReÍerência e o Parecer Jurídico. autorizo a contrataÇão da empresa
59,937.124 KARINA VICENTE, inscrata no CNPJ no 59.937.124IOOO1-4O, pelo
valor global de R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e
quarenta centavos),.com Íundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei
la 133t2027

EXTRATO OE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O47 12025
D|SPENSA DE LrctrAÇÃo N o2st2o2s
CoNTRATO N" O4Al202s

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Artiqo 75, lnciso ll daLei L4.].3312O21

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
cONTRATADO: 59.937.124 KARINA VICENTE .

OBJETO: AQUISIÇÃo DE oVoS DE PASCoA PARA AS SECREÍARIAS DÊ ÊDUCAÇÃO
E ASStsrÊNctA soctAL.
VALOR: R$ 7.697,40 (sete mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta
centavos).
vtcÊructa: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 31/O3/2025

DtÂRtO ôHC|ÂL - Assinado Elêtronicamente com Certificâdo PôdÍáo ICPBràsil, êm conformidôde com a MP ne 2.200-2, de 2001
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